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, DE 2008

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população paulista, pelo transcurso do Dia do Garçom, a ser comemorado no dia 11 de agosto.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Sindicato dos Garçons, Barmens, Cozinheiros, Copeiros e afins.

JUSTIFICATIVA

 Dia 11 de agosto, é comemorado o Dia do Garçom. Não se sabe exatamente porque foi escolhida esta data. Há quem diga, que por coincidir com o Dia do Advogado, ou "dia do pendura",  e estes profissionais têm, nesta data, têm trabalho dobrado.  

Para comemorar, muitos restaurantes e estabelecimentos promovem provas, com prêmios para os garçons que conseguirem carregar bandejas cheias de copos dágua sem derramar. Também há provas como a de equilibrar um ovo dentro de uma colher, presa pela boca. Festa muito justa, tal a importância desses profissionais, e sempre muito divertida, reunindo famílias, colegas, patrões e amigos.

 


   Para ser garçom, o bom humor é tão fundamental como a tolerância. Há clientes muito educados, mas há os que pensam que podem tudo, por estar pagando. A técnica neste trabalho também é muito importante, constituindo-se um verdadeiro malabarismo o ato de carregar tantos pratos e travessas, sem perder a elegância. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - DEM
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